
I N F O R M A T I V O  –  C S M P F  I N F O R M A T I V O  –  C S M P F  NºNº 2 4 6 2 4 6

1 5 ª  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A  1 5 ª  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A  E L E T R Ô N I C AE L E T R Ô N I C A
I n í c i o :  1 9 / 0 8 / 2 0 2 4  ( 1 7  h o r a s )I n í c i o :  1 9 / 0 8 / 2 0 2 4  ( 1 7  h o r a s )

F e c h a m e n t o :  2 6 / 0 8 / 2 0 2 4  ( 9  h o r a s )F e c h a m e n t o :  2 6 / 0 8 / 2 0 2 4  ( 9  h o r a s )

CC O M P O S I Ç Ã OO M P O S I Ç Ã O :  :  Presidente  Paulo  Gustavo  Gonet  Branco,  Conselheiro(a)s  Samantha  Chantal
Dobrowolski, Alexandre Camanho de Assis, Luiza Cristina Fonseca Frischeisen,
Nivio  de  Freitas  Silva  Filho,  Nicolao  Dino  de  Castro  e  Costa  Neto,  Carlos
Frederico Santos, Ana Borges Côelho Santos, Elizeta Maria de Paiva Ramos e
Hindenburgo Chateaubriand Pereira Diniz Filho

CC O R R E G E D O R AO R R E G E D O R A -- G E R A LG E R A L   D OD O   M P FM P F :  :  Dra. Celia Regina Souza Delgado Alvarenga

AA F A S T A M E N T OF A S T A M E N T O

D ED E   M E M B R O SM E M B R O S

RR E S O L U Ç Ã OE S O L U Ç Ã O   
C S M P FC S M P F   NN º  1 9 2º  1 9 2

Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

129/2024-38 Dra. Polireda
Madaly Bezerra

de Medeiros

Afastamento das funções
institucionais, no período de 6 a 10
de outubro de 2024, para participar
do Encontro Nacional “10 Anos da
7ª CCR: uniformização e efetivação
do Controle Externo da Atividade
Policial e Sistema Prisional”, em

Foz do Iguaçu, de 8 a 10 de outubro
de 2024.

Cons.
Hindenburgo

Chateaubriand
Filho

Por maioria, favorável

O Conselheiro Carlos Frederico
Santos e o Presidente Paulo
Gustavo Gonet Branco não

votaram.

132/2024-51 Dr. Fábio
Holanda

Albuquerque

Afastamento para participar do
Encontro Nacional da 4ª Câmara de

Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal, em
Brasília, no período de 1º a 3 de

outubro de 2024.

Cons.
Hindenburgo

Chateaubriand
Filho

Por maioria, favorável

O Conselheiro Carlos Frederico
Santos e o Presidente Paulo
Gustavo Gonet Branco não

votaram.

RR E L A T Ó R I OE L A T Ó R I O   
D ED E   
A T I V I D A D E SA T I V I D A D E S

RR E S O L U Ç Ã OE S O L U Ç Ã O   
C S M P FC S M P F   NN º  1 4 6º  1 4 6

Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

133/2024-04 Procuradoria da
República na

Bahia

Relatório de Atividades do Grupo de
Atuação Especial de Combate ao
Crime Organizado (GAECO), do

Ministério Público Federal na
Bahia, referente ao 1º semestre de

2024. Art. 8º da Resolução CSMPF
nº 146/2013.

Cons. Luiza
Cristina
Fonseca

Frischeisen

Por maioria, ciente

O Conselheiro Carlos Frederico
Santos e o Presidente Paulo
Gustavo Gonet Branco não

votaram.


